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CORREGEDORIA (CORREG)
Ato do Corregedor

De 7 de outubro de 2024 
Processo SEI-070002/019483/2024
Fatos Constantes no Ofício OF.CGE/CORREG nº 329 
Instaurar Sindicância 10/2024 
Validade: 30 dias a partir da publicação

Instaura Sindicância Sumária para apurar os fatos constantes no Processo SEI-070002/019483/2024, designando 
para procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da presente publicação, o servidor Magno Grativol 
Peixoto, ID Funcional nº 43796885.

Carlos Eduardo Sant'Anna Falconi 
Corregedor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Atos do Superintendente

De 7 de outubro de 2024 
Processo E-07/002.7943/2016 
Sylvia Maria da Glória de Mello Franco Nabuco 
Indeferimento Certidão Ambiental IN053332 
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental, no seguinte local: Estrada do Vereador Benedito Adelino, 
nº 3500, Vila Velha, município de Angra dos Reis/RJ.

De 30 de novembro de 2022 
Processo E-07/200262/2005 
Octávio Freire Machado 
Indeferimento de Licença Prévia IN053084 
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido o requerimento de Licença Prévia, no seguinte local: Ponta do Silva, Ilha Grande, município de 
Angra dos Reis/RJ.

Joacyr dos Reis Nogueira 
Superintendente


